




QUAIS SÃO OS DANOS 
PARA QUEM SOFRE ASSÉDIO?

O assédio moral provoca os seguintes danos:  

Psicológicos: culpa, vergonha, rejeição, 
tristeza, inferioridade e baixa autoestima, 
irritação constante, sensação negativa do 
futuro, vivência depressiva, diminuição da 
concentração e da capacidade de recordar 

Físicos: distúrbios digestivos, hipertensão, 
palpitações, tremores, dores generalizadas, 
alterações da libido, agravamento de 
doenças pré-existentes, alterações no sono 

interrupções frequentes do sono, insônia), 
dores de cabeça, estresse, doenças do 

Sociais: diminuição da capacidade de fazer 
novas amizades, retraimento nas relações 
com amigos, parentes e colegas de trabalho, 
degradação do relacionamento familiar, 
entre outros;

 redução da capacidade de 
concentração e da produtividade, erros no 
cumprimento das tarefas, intolerância ao 
ambiente de trabalho e reações imoderadas 

QUAIS DANOS O ASSÉDIO MORAL TRAZ PARA O SENAC PE?

+
+
+

+ Degradação das condições do trabalho, com redução da produtividade 

Alteração constante de lotação ou posto de trabalho, entre outros.



REGRAS DE BOA GESTÃO PARA EVITAR O ASSÉDIO MORAL

coletivas e solidárias para prevenir o assédio moral. 

Entre as iniciativas esperadas, estão:

Planejamento e organização do trabalho, levando em consideração a autodeterminação de cada colaborador;

competências;

Dar ao colaborador a opção de conhecer as diversas atribuições do setor, possibilitando-lhe a execução de 

contato com seus superiores e com a equipe de trabalho;

Possibilitar a realização de tarefas individuais e coletivas de trabalho;

Oferecer treinamentos e informações sobre o funcionamento e a responsabilidade do serviço, de acordo com 
suas atribuições legais, garantindo, assim, aprimoramento pessoal do trabalhador e a sua dignidade;

Orientar, pessoalmente ou por meio da equipe, como as tarefas devem ser executadas, disseminando 
conhecimentos e experiências já adquiridas, sem expor os erros ou as falhas do colaborador. 

TRATAMENTO DO ASSUNTO NO ÂMBITO DO SENAC/PE

O assédio moral contra colaborador poderá levar os assediadores a responder por comportamento ético 

disciplinares legalmente previstas.

NA OUVIDORIA

A ouvidoria é o canal institucional permanente de acolhimento, escuta, orientação e acompanhamento de 
todas as pessoas afetadas por situação de assédio e discriminação no âmbito institucional, resguardado o 

se preferir, o atendimento poderá ser pessoalmente, por e-mail ou mesmo por telefone.

34135805, e-mail ouvidoria@pe.senac.br.

Qualquer funcionário, estagiário, menor aprendiz ou empregado de empresa prestadora de serviço em 

de trabalho poderá formular denúncia:

- perante a Ouvidoria do Senac-PE, mediante os meios disponibilizados; 
- perante a Gerência de Pessoas e Cultura, mediante os meios disponibilizados;
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ASSÉDIO SEXUAL NO TRABALHO

QUAIS SÃO AS FORMAS DE ASSÉDIO SEXUAL?

favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente da sua condição de superior hierárquico ou ascendência 

Exemplos mais comuns de assédio sexual no ambiente de trabalho: 

ATENÇÃO: 
Diferente do assédio moral, a conduta no assédio sexual pode ser repetida, ou não.

VERTICAL

para constranger alguém, com intimidações, pressões ou outras interferências, com o objetivo de obter algum 
favorecimento sexual. Essa forma clássica de assédio é caracterizada como crime e aparece descrita no 

Não é assédio sexual:
• Elogios sem conteúdo sexual; e

HORIZONTAL 

Ocorre quando não há distinção hierárquica entre a pessoa que assedia e aquela que é assediada, a exemplo 

penais, como por exemplo, crime de importunação sexual.



RESPONSABILIZAÇÃO DA PESSOA QUE ASSEDIA

Na esfera administrativa, o assédio sexual no ambiente de trabalho pode ser considerado falta grave, podendo 
resultar na pena de demissão por justa causa. 

Na esfera criminal, a punição pelo assédio pode atingir detenção, como se observa no caso de assédio sexual por 

Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, prevalecendo-se o agente de 

Pena – detenção, de um a dois anos. 

Crimes de importunação sexual, como por exemplo, toques libidinosos sem anuência e de registro não autorizado da 

O QUE FAZER SE VOCÊ FOR ASSEDIADA(O)?

ROMPA O CICLO DO SILÊNCIO!

(DEAM) ou em qualquer delegacia comum; 

Ligue 180 para fazer a denúncia do caso.

REFERÊNCIAS

Cartilha de Prevenção ao Assédio Moral, Pare e Repare – Por um Ambiente de Trabalho mais Positivo, Tribunal 
Superior do Trabalho. 

Assédio Moral e Sexual no Trabalho, Senado Federal.

Cartilha de Orientações, Normas e Procedimentos Sobre Assédio Moral, Ministério dos Transportes, Portos e 
Aviação Civil.

Federal, Controladoria Geral da União.
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ONDE ESTAMOS

RECIFE
Sede e Central de Atendimento

Av. Visconde de Suassuna, 500, Santo Amaro
(81) 3413.6666

Faculdade Senac
Rua Marquês do Pombal, 57, Santo Amaro

(81) 3413.6666

Unidade de Imagem Pessoal - UIP
Av. Visconde de Suassuna, 440, Santo Amaro

Senac no Porto Digital
Rua do Apolo, 235, Recife Antigo

Mediotec Senac
Avenida João de Barros, 561, Santo Amaro

(81) 3413.6666

GARANHUNS

(87) 3764.2703

PAULISTA
Av. Prefeito Severino Cunha Primo, 30, Jd. Paulista

(81) 3372.8250 / 8 .7426

PETROLINA
Rua Projetada, 650, Antigo Aeroporto

CARUARU

SERRA TALHADA

VITÓRIA DE SANTO ANTÃO
Rua Áurea Pimentel, 210, Cuscuz

(81) 3526.7600 / 7601
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